MINISTERIO DA FAZENDA
CONSELHO NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS

RESOLUCAO CNSP N? 163, DE 2007.
Estabelece regras para o envio de nota

técnica atuarial da carteira de planos de
seguro e da outras providéncias.

A SUPERINTENDENCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP,no uso da atribuicéo que
lhe confere o art. 34, inciso XI, do Decretd #0.459, de 13 de marco de 1967, considerandaeivant
teor do Processo CNSP°N, de 21 de maio de 2007, & SUSEP 15414.000813/2006-17, torna
publico que ACONSELHO NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS - CNSP, em sesséao ordinaria
realizada em 28 de junho de 2007, na forma do gtabelece o art. 32, inciso I, do Decreto-L&i N
73, de 21 de novembro de 1966, bem como o dispmstarts. § 29 e 74 da Lei Complementaf N
109, de 29 de maio de 2001,

RESOLVEU:

Art. 1° Estabelecer regras para o envio de nota técnieai@tda carteira de planos de seguro.

Paragrafo unico. O disposto nesta Resolucdo naplsa a carteiras compostas por planos de
seguro de pessoas com cobertura por sobrevivéncia.

Art. 2° Considerar-se-4, para efeito desta Resoluca@gusrges conceitos:

| — carteira: é o conjunto de planos de determimadw ou de ramos de seguro; e

Il - risco de subscrig&o: risco oriundo de umaagifio econémica adversa que contraria tanto as
expectativas da sociedade seguradora no momerdlahlaracdo de sua politica de subscricdo quanto
as incertezas existentes na estimacgao das provisoes

Art. 3° As sociedades seguradoras deverdo encaminhar @art&mento Técnico Atuarial —
DETEC da SUSEP nota técnica atuarial - NTA dasetad que operem ou pretendam operar,
elaborada por atuério responsavel, conforme defierd norma especifica.

§ 1° A SUSEP expedira normativos especificos tratamdoséguintes temas:

| — 0 ramo ou grupo de ramos que compdem caddrearte

Il — a data limite para o envio da NTA de cadaeaieat e

Il — a periodicidade de reavaliacdo das informag@mstantes da NTA da carteira.
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§ 22 A NTA por plano de seguro sera substituida pel#& & carteira, na data limite prevista
no inciso Il do paragrafo anterior, devendo a staile seguradora informar no expediente relativo ao
produto o numero do processo administrativo da ld@Aarteira correspondente.

Art. 4° A nota técnica atuarial — NTA da carteira mencitan@o art. 3 desta Resolucéo,
regulada por meio de normativos especificos, segjuigos de outras informagbes que a SUSEP
entender necessarias, devera dispor sobre:

| - a previsdo das seguintes informacfes para@®smpos 3 (trés) anos, contados da data base
de elaboracgéo da respectiva NTA:

a) quantidade de novos segurados, especificando ni¢ho(s) de mercado consumidor
pretendido(s);

b) saidas por cancelamento, especificando suas/p@ssausas;
C) saidas por sinistro;

d) total de importancia segurada, especificandoteaes concentracbes em determinado(s)
nichos(s) de mercado consumidor;

e) volume de prémios emitidos e retidos, observanitiério de pulveriza¢éo dos riscos; e
f) total de sinistros cedidos e retidos, observarrdério de pulverizacao dos riscos;
Il - canais de distribuicdo adotados na comer@efip de seus produtos;

Il - papel estratégico da sociedade seguradorandm esta pertencer a conglomerado
empresarial;

IV - apresentacdo da politica de avaliagdo do®siste subscricdo dos riscos assumidos, que
devera dispqmuando couber, sobre:

a) politicas de resseguro adotadas, bem como ésped@d dos critérios técnicos adotados no
processo de decisdo para celebracdo destas mlitica

b) critérios para adoc¢éo e implementacao do cossggu

c) perfil e critérios para adocéo dos principaice@os de negocios;

d) critérios para adocéo e a formulacéo do limgeedencéao;

e) distribuicdo geografica dos riscos assumidosn mo especificagdo de eventual

concentracdo geogréfica, principalmente para amsisegurados que possuem evidente influéncia
climatica e regional; e
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f) sistemas de gerenciamento de risco adotados, bemmo esclarecimento quanto a
necessidade de sua aprovacao e revisao periodicdipeoria da sociedade seguradora:

V - apresentacdo da taxa minima para efeito detitd@ndo das provisdes técnicas e da efetiva
comercializagdo, que devera disgobre:

a) elementos minimos exigidos em regulamentacdx#sm da SUSEP; e

b) formulacdo do célculo dos prémios;

VI — critériode reavaliacdo das taxas, dispondo sobre:

a) periodicidade de reavaliacdo das taxas;

b) periodo ao qual se referem os dados consideraceavaliagédo; e

c) critérios técnicos;

VII - apresentacédo das formulas e dos critériosahestituicdo das provisdes técnicas;

VIII - especificacaala politica de regulagéo de sinistros adotadaguoel@dade seguradora; e

IX — especificacdo dos critérios adotados pararat@cdo do capital baseado no risco de
subscri¢ao.

§ 1° As taxas minimas das coberturas de que tratadije deverdo ser apresentadas a SUSEP
previamente ao inicio de sua aplicacéo.

§ 22 Deverdo ser apresentados a SUSEP as justificatiwsscritérios técnicos utilizados para
estimar as informacgGes de que tratam o inciso tedasigo, tais como distribuicbes de probabilidade
(modelos) adotadas e estimativas dos parametros.

§ 3 Por ocasido da eventual adocdo de taxa minimavafée comercializacdo inferior a
minima definida para constituicdo das provisdesités, devera ser incluido estudo sobre os critério
de obtencdo de recursos, por parte da sociedadeadegan, para garantia desse déficit técnico e o
critério para constituicdo da provisédo de insuficié de prémio - PIP, bem como justificativa téarec
comercial para sua adoc¢éo por parte da sociedgdeasiora.

§ 4 A SUSEP podera, a qualquer tempo, solicitar aigém de informacdes adicionais na NTA
da carteira.

Art. 5° E facultada as sociedades seguradoras a est@mudag aditivos & NTA da carteira
previamente submetida, em fungéo do interessedesknvolvimento de novas coberturas relacionadas
a carteira.
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Art. 6° A SUSEP, a qualquer tempo, podera exigir avaliatéarial, independente dos dados e
critérios técnicos adotados na estruturacdo da 88 Que trata esta Resolucéo.

Art. 7° O envio da nota técnica atuarial de que trataRstmlucédo ndo desobriga o envio pelas
sociedades seguradoras das condi¢Oes gerais dogtesre seguros que comercializarem, conforme
estabelece legislagéo especifica.

Art. 8° As sociedades seguradoras deverdo observar asigidps desta Resolucdo na forma e
nos prazos estabelecidos pela SUSEP.

Art. 9° Esta Resolucgéo entra em vigor na data de suacpgéb.

Rio de Janeiro, 17 de julho de 2007.

RENE GARCIA JR.
Superintendente da Superintendéncia de Segurasdedv



